
Odimar Parisoto <odimar.parisoto@embrapa.br>

Re: Licitação Embrapa 02/2023 - Apresentação de contra-razões de recursos
1 mensagem

Odimar Parisoto <odimar.parisoto@embrapa.br> 11 de janeiro de 2024 às 13:33
Para: Deise Luciana Bordin <adm@ruppengenharia.com>

Prezada Deise, boa tarde!

Acuso o recebimento das contrarrazões da empresa Rupp Engenharia.

Atenciosamente.

Odimar Parisoto
Membro da CPL

Em qui., 11 de jan. de 2024 às 12:51, Deise Luciana Bordin <adm@ruppengenharia.com> escreveu:
Boa tarde,

Encaminho em anexo as contrarrazões da empresa Rupp Engenharia em face dos recursos interpostos pelas
empresas Artefato Arquitetos Associados e TR Construtora e Engenharia.

Segue em anexo o cronograma físico-financeiro devidamente corrigido.

Favor acusar recebimento.

Não contém vírus.www.avast.com

Em seg., 8 de jan. de 2024 às 09:20, Odimar Parisoto <odimar.parisoto@embrapa.br> escreveu:

Bom dia!

Encaminho em anexo dois recursos contra a aceitação da proposta apresentada na Licitação
Embrapa nº 02/2023.
A empresa Rupp Engenharia Ltda., poderá, se assim desejar, apresentar contra-razões aos
recursos apresentados.
Prazo: até às 17h00 do dia 12/01/2024.

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente.
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Odimar Parisoto
Membro da Comissão de Licitação

--
Odimar Parisoto
Supervisor do Setor de Gestão de Patrimônio e Suprimentos - SPS
Embrapa Suínos e Aves
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa)
Concórdia/SC

odimar.parisoto@embrapa.br
Telefone: +55 (49) 3441-0470  |  Fax: +55 (49) 3441-0497

www.embrapa.br/suinos-e-aves | twitter.com/embrapa

Confira também: www.facebook.com/agrosustentavel

__________________________
Aviso de confidencialidade

Esta mensagem da Empresa  Brasileira de Pesquisa  Agropecuaria (Embrapa), empresa publica federal  regida
pelo disposto  na Lei Federal no. 5.851,  de 7 de dezembro de 1972,  e  enviada exclusivamente  a seu
destinatario e pode conter informacoes  confidenciais, protegidas  por sigilo profissional.  Sua utilizacao
desautorizada  e ilegal e  sujeita o infrator as penas da lei. Se voce  a recebeu indevidamente, queira, por
gentileza, reenvia-la ao emitente, esclarecendo o equivoco.

Confidentiality note

This message from Empresa  Brasileira de Pesquisa  Agropecuaria (Embrapa), a government company 
established under  Brazilian law (5.851/72), is directed exclusively to  its addressee  and may contain confidential
data,  protected under  professional secrecy  rules. Its unauthorized  use is illegal and  may subject the
transgressor to the law's penalties. If you are not the addressee, please send it back, elucidating the failure.

--
Odimar Parisoto
Supervisor do Setor de Gestão de Patrimônio e Suprimentos - SPS
Embrapa Suínos e Aves
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa)
Concórdia/SC

odimar.parisoto@embrapa.br
Telefone: +55 (49) 3441-0470  |  Fax: +55 (49) 3441-0497

www.embrapa.br/suinos-e-aves | twitter.com/embrapa

Confira também: www.facebook.com/agrosustentavel
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RUPP ENGENHARIA LTDA – CNPJ 45.385.131/0001-72 
Avenida Washington Luiz, 1200, Centro, Dionísio Cerqueira/SC 
E-mail: adm@ruppengenharia.com      Fone: (49)9 9177-9340 

 

ILUSTRISSIMOS SENHORES DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES EMBRAPA 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa RUPP ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 45.385.131/0001-72, com sede na avenida 

Washington Luiz, n.º 1.200, Bairro centro, Cidade de Dionísio Cerqueira, Estado 

de Santa Catarina, CEP 89.950-000, representada neste ato por seu sócio 

proprietário EDUARDO JOSÉ BORDIN RUPP, brasileiro, solteiro, Engenheiro 

Civil, portador do RG nº 4.55.939 e do CPF n.º 077.618.579-97, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossas Senhorias interpor 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO APRESENTADO 
PELAS EMPRESAS ARTEFATO ARQUITETOS ASSOCIADOS E TR 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA, 

 

Apresentadas no processo de Licitação nº 02/2023, cuja abertura de envelopes 

ocorreu na data de 27 de dezembro de 2023. 

 

DO OBJETO DESSAS CONTRARRAZÕES 

 

A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa,  abriu procedimento 

licitatório nº 02/2023, do tipo técnica e preço para  “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

BÁSICO E EXECUTIVO, PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 

EDIFICAÇÕES DIVERSAS DA EMBRAPA SUÍNOS E AVES, LOCALIZADA 

EM CONCÓRDIA/SC” 
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RUPP ENGENHARIA LTDA – CNPJ 45.385.131/0001-72 
Avenida Washington Luiz, 1200, Centro, Dionísio Cerqueira/SC 
E-mail: adm@ruppengenharia.com      Fone: (49)9 9177-9340 

No dia vinte e sete do mês de Dezembro do corrente ano, data designada para 

a abertura do envelope de habilitação e julgamento da documentação, a 

Comissão Permanente de Licitação declarou a recorrente vencedora do 

certame, após a desclassificação das empresas Studio Sette e Ferrari 

Engenharia.  

Foi aberto prazo para recurso e as empresas Artefatos Arquitetos Associados 

e TR Construtora e Engenharia apresentaram alegações no intuito de 

desclassificar a recorrente, mencionando fatos que de forma alguma devem ser 

levados em consideração, pois a própria comissão ao analisar a documentação 

apresentada entendeu por aceitá-la e aprová-la  

A empresa Artefato Arquitetos Associados alegou que a recorrente deixou de 

cumprir os requisitos dos itens 6.1 do Edital e do anexo IV: 

 

ALEGAÇÕES  

Seguem os destaques dos itens que deixaram de ser obedecidos pela empresa lciitante em questão.  

 

 

 

O item 6.1 é imperativo em exigir que o “licitante DEVERÁ” (...), ou seja, não resta dúvida que 

o edital faz questão que sejam obedecidas as regras. Nesse sentido, as folhas constantes nos 

envelopes da empresa RUPP ENGENHARIA LTDA não estavam numeradas nem com o carimbo 

da empresa.  

 

Já o Anexo IV exige que a assinatura seja com firma reconhecida, vejamos: 
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RUPP ENGENHARIA LTDA – CNPJ 45.385.131/0001-72 
Avenida Washington Luiz, 1200, Centro, Dionísio Cerqueira/SC 
E-mail: adm@ruppengenharia.com      Fone: (49)9 9177-9340 

 Apresentou o recorte destacando uma declaração apresentada pela recorrente, 

conforme vemos a seguir: 

 

Pedindo a Inabilitação da recorrente por conta do alegado: 

 

DO PEDIDO:  

Em face do exposto, diante dessa inobservância, a administração pública deve rever seus atos, e, 

por consequência, INABILITAR/DESCLASSIFICAR as empresas que concorrem no certame 

com documentação em DESCONFORMIDADE com o que exige o Edital. 

 

Já a empresa TR Construtora e Engenharia requereu a inabilitação da 

recorrente alegando que a documentação apresentada está incompleta e 

divergente, conforme segue: 

 

3 – DAS RAZÕES 

 

Conforme lavrado na Ata de Julgamento das Propostas de Preços e Análise da Habilitação da 

Melhor Proposta Ofertada em 27/12/2023, foram apontadas irregularidades nas propostas das três 

mailto:adm@ruppengenharia.com


 
 

RUPP ENGENHARIA LTDA – CNPJ 45.385.131/0001-72 
Avenida Washington Luiz, 1200, Centro, Dionísio Cerqueira/SC 
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primeiras empresas detentoras dos menores preços pelo representante legal credenciado pela TR 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA na sessão pública.  

No decorrer do julgamento das respectivas propostas pela Comissão de Licitação, a decisão foi 

por não desclassificar a proposta da proponente RUPP ENGENHARIA LTDA que apresentou 

cronograma físico-financeiro divergente do valor proposto e da planilha orçamentária, fato este 

apontado e atestado pela Comissão de Licitação na Ata.  

Tal decisão proferida pela Comissão de Licitação vai de encontro, além de com alguns princípios 

básicos que regem os procedimentos licitatórios e serão citados a seguir, principalmente com o 

próprio julgamento da proposta anterior (proponente FERRARI ENGENHARIA LTDA) por 

parte desta Comissão, que desclassificou de forma clara e objetiva a referida proposta por 

apresentar o relatório do BDI divergente do valor proposto na planilha orçamentária.  

Ademais, o Cronograma físico-financeiro sendo item indispensável na apresentação da proposta 

de acordo com exigência do próprio edital da licitação, conforme ilustração abaixo: [...] 

 

 

[...] ferindo inicialmente o princípio de vinculação ao instrumento convocatório por se tratar de 

documento OBRIGATÓRIO (tal como o BDI exigido no item 5.2.5), ainda tal falha na 

apresentação torna por si só o Cronograma físico-financeiro errôneo, ou seja, inválido, e por fim, 

nulo. 

 

No pedido, a empresa requereu a desclassificação da recorrente em virtude dos 

fatos alegados. 
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RUPP ENGENHARIA LTDA – CNPJ 45.385.131/0001-72 
Avenida Washington Luiz, 1200, Centro, Dionísio Cerqueira/SC 
E-mail: adm@ruppengenharia.com      Fone: (49)9 9177-9340 

 

DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 

 

Analisaremos a seguir que as razões alegadas pelas empresas não devem 

prosperar pois são argumentos são fracos e sem razão para se tirar o direito da 

recorrente em se manter como habilitada e vencedora da presente licitação, 

como demonstraremos a seguir e como já bem muito bem pontuado e explanado 

pela douta comissão de licitação. 

Com a devida venia, entendemos que a empresa recorrente apresentou a 

documentação de acordo com o rege o Edital, com numeração e rubrica em 

todas as páginas e com a devida identificação nos documentos que eram 

necessárias tais apresentações, como é o caso das declarações, onde se verifica 

que além de ser utilizado papel timbrado com todos os dados da empresa, existe 

a informação correta no campo de assinatura, que faz o papel legítimo de 

identificação, da mesma forma que “um carimbo” o faria, o que justifica não ter 

qualquer fundamento o alegado pela empresa Artefato Aquando reclama da 

“falta de carimbo”. 

Ainda, quando a mesma empresa reclama que não foi seguido o anexo IV do 

Edital, mencionando a falta de reconhecimento de firma no documento, a 

empresa esqueceu de analisar que o anexo IV se trata de um modelo de 

declaração, que a empresa apresenta no edital justamente para facilitar a 

apresentação dos documentos e que “modelo” é utilizada para nortear o licitante 

na apresentação dos documentos. 

Com relação as alegações da empresa Artefato Arquitetos Associados, nem há 

o que se questionar, pois desprovida de qualquer proporcionalidade na 

alegação, se valendo de absoluto formalismo absurdo e ilógico (analisado sob a 

ótica da própria empresa). 

Com relação ao erro verificado na planilha orçamentária, ocorrido por 

desconfiguração na tabela, em nada altera o resultado do certame, pois não 

prejudica de forma alguma a proposta apresentada.  

Se verifica inclusive que o percentual mencionado na planilha está correto, mas 

o valor ficou a menor por conta da desconfiguração, mas se trata de um erro 
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sanável e plenamente possível de retificação sem que traga qualquer prejuízo 

ao resultado do certame. 

O erro material é tido como o erro de fácil constatação, cuja detecção dispensa 

análise aprofundada, havendo flagrante desacordo entre a vontade da parte e 

aquilo o que foi manifestado no documento.  

Pelo que se verifica, a correção dos erros não macularia a essência da proposta, 

não se vislumbrando prejuízos ao atendimento do interesse público. 

Nesse sentido, versa o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93: 

 

É facultada à Comissão ou autoridade superior, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originariamente da proposta. 
(...)  

 

Sobre o assunto, o Voto do Acórdão 4.621/2009-2C é esclarecedor, inclusive, 

contendo exemplo aplicável à situação analisada, em que houve erro de 

preenchimento de planilha, cuja correção não acarretou aumento da proposta, 

uma vez que coberta por diminuição na margem de lucro da empresa. Releva 

ainda saber o procedimento a ser adotado quando a Administração constata que 

há evidente equívoco em um ou mais dos itens indicados pelas licitantes.  

Aponta-se, também, julgado convergente do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal:  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. TOMADA 
DE PREÇOS. ERRO MATERIAL NA PROPOSTA. 
IRRELEVÂNCIA. O ERRO MATERIAL CONSTANTE 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO, FACILMENTE CONSTATÁVEL, 
NÃO É ÓBICE À CLASSIFICAÇÃO DA MESMA. 
(TJDFT 5043398 DF, Relator: ANGELO PASSARELI, 
Data de Julgamento: 18/11/1999, 3ª Turma Cível, 
Data de Publicação: DJU 09/02/2000 Pág. : 17)  
Assim, embora esteja previsto no art. 48, I, da Lei 
8.666/1993, que as propostas que não atendam as 
especificações contidas no ato convocatório da 
licitação devem ser desclassificadas, fato é que o 
rigorismo excessivo na apreciação das propostas vem 
sendo mitigado, com fulcro em outros princípios, tais 
quais os da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
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supremacia do interesse público. Esse último princípio 
não pode ser afastado, no presente caso, sob a 
alegação de que malferiria o princípio da isonomia 
entre licitantes. Isso porque não se está falando em 
oportunizar apresentação de proposta de preços 
nova, por uma licitante, negando-se esse benefício à 
outra, mas apenas de correção de erros materiais, que 
não impactam no valor global da proposta.  

 

A própria comissão, em Ata, mencionou que o erro apresentado é plenamente 

passível de correção sem prejuízo ao certame, de forma acertada e justa, 

demonstrando sua diligência e experiência nos ensinamentos legais. 

O edital nos traz sabiamente a informação no item 5.2.8 a possibilidade de 

alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

como é o caso em tela: 

 

5.2.8 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o 
teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem 
em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente 
formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e 
das condições referidas, desde que não venham a 
causar prejuízos aos demais licitantes.(Grifo nosso). 

 

Temos ainda, no item 7.5, a informação da possibilidade de correções, quando 

se mencionada que a desclassificação ocorrerá no caso de “defeitos evidentes 

e insanáveis”: 

 

7.5 – Uma vez aberto os envelopes e examinadas as 
propostas, haverá a exclusão daquelas que 
apresentem defeitos evidentes e insanáveis. As 
demais propostas serão classificadas em ordem 
decrescente de vantajosidade, ou seja, a de menor 
valor ofertado. (Grifo nosso). 

 

Em vários outros pontos do Edital podemos observar que existe a possibilidade 

de diligências, verificações e ajustes sempre que não ocorrer prejuízo, 

demonstrando  bom senso e razoabilidade, evitando o formalismo exagerado 

nas licitações. 
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DOS PEDIDOS 

 

Conforme os fatos e argumentos apresentados nesta CONTRARRAZÕES 

RECURSAIS, solicitamos como lídima justiça que: 

 

1 – A peça recursal das recorrentes Artefato Arquitetos 

Associados e TR Construtora e Engenharia sejam conhecidas 

para, no mérito, SER INDEFERIDAS INTEGRALMENTE, 

pelas razões e fundamentos expostos. 

 

2 - Seja mantida a decisão da Douta Comissão, declarando a 

empresa Rupp Engenharia Ltda VENCEDORA do processo 

de licitação nº 02/2023. 

 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Concordia/SC 11 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

___________________________ 

Engº Civil Eduardo J.B. Rupp 

CREA/SC: 140.616-4 

Proprietário/Resp. Técnico 

RUPP ENGENHARIA LTDA – ME 

CNPJ: 45.385.131/0001-72 
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